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DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico para os devidos fins que as matérias abaixo relacionadas foram votadas na Sessão

Ordinária do dia 22 de agosto de 2023, conforme comprova o Extrato de Votação (anexado em

documentos  acessórios  da  matéria  correspondente)  e  a  Ata  da  Sessão  (disponível  em

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/sessao/440):

1. PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  025/2023 -  AUTOR:  FRANCISCO

ELOECIO  -  EMENTA:  CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  AO

ILMO. SR. SEBASTIÃO RAMOS CAVALCANTE, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS

PRESTADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS.  –   RESULTADO  DA

VOTAÇÃO: APROVADO.

2. PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  026/2023 -  AUTOR:  FRANCISCO

ELOECIO - EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A ILMA.

SRA. MARIA DO CARMO OLIVEIRA PEREIRA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS

PRESTADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS.  –   RESULTADO  DA

VOTAÇÃO: APROVADO.

3. PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  027/2023 -  AUTOR:  FRANCISCO

ELOECIO - EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A ILMA.

SRA.  SOLANGE  PEREIRA  CAMPOS,  PELOS  RELEVANTES  SERVIÇOS

PRESTADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS.  –   RESULTADO  DA

VOTAÇÃO: APROVADO.

4. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2023 - AUTOR: JOSIVALDO DA

FARMÁCIA -  EMENTA:  CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  O

ILMO.  SR.  GILSON  SANTANA  CABRAL,  PELOS  RELEVANTES  SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________

AV. SÔNIA CÔRTES, S/N- QUADRA 33 – LOTE ESPECIAL
CEP: 68.515-000 – PARAUAPEBAS (PA)
e-mail: diretoria.legislativa@parauapebas.pa.leg.br

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/sessao/440


ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA LEGISLATIVA

PRESTADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS.  –   RESULTADO  DA

VOTAÇÃO: APROVADO.

5. EMENDA Nº  015/2023  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  094/2023 -  AUTOR:  ELIENE

SOARES – EMENTA: SUPRIME O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º DO PROJETO

DE LEI ORDINÁRIA Nº 094/2023, QUE INSTITUI A POLÍTICA DE MOBILIDADE

SUSTENTÁVEL E DE INCENTIVO AO USO DE BICICLETA NO MUNICÍPIO DE

PARAUAPEBAS. –  RESULTADO DA VOTAÇÃO: APROVADO.

6. EMENDA Nº  019/2023  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  076/2023 -  AUTOR:  ELIENE

SOARES – EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO ART.  4º,  DO PROJETO DE LEI

ORDINÁRIA  Nº  076/2023,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE

AFIXAÇÃO  DE  AVISO  A  RESPEITO  DA  CONDIÇÃO  DOS  PRODUTOS  EM

PROMOÇÃO,  POR  CONTA  DE  AVARIA  OU  PROXIMIDADE  DO  PRAZO  DE

VALIDADE,  NOS  ESTABELECIMENTOS  COMERCIAIS  DE  PARAUAPEBAS.  –

RESULTADO DA VOTAÇÃO: APROVADO.

7. PROJETO DE LEI Nº 076/2023 - AUTOR: ELIENE SOARES – EMENTA: DISPÕE

SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE  AFIXAÇÃO  DE  AVISO  A  RESPEITO  DA

CONDIÇÃO  DOS  PRODUTOS  EM  PROMOÇÃO,  POR  CONTA DE  AVARIA OU

PROXIMIDADE  DO  PRAZO  DE  VALIDADE,  NOS  ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS DE PARAUAPEBAS. –  RESULTADO DA VOTAÇÃO: APROVADO.

8. PROJETO DE LEI Nº 094/2023 - AUTOR: ELIENE SOARES – EMENTA: INSTITUI

A POLÍTICA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL E DE INCENTIVO AO USO DE

BICICLETA NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. –  RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO.
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9. PROJETO  DE  LEI  Nº  116/2023 -  AUTOR:  PODER  EXECUTIVO  –  EMENTA:

INSTITUI  O  PROGRAMA MAIS  SEGURANÇA E  CIDADANIA NAS  ESCOLAS

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. –

RESULTADO DA VOTAÇÃO: APROVADO.

Parauapebas/PA, 22 de agosto de 2023.

Rafael Ribeiro Oliveira
Presidente da Mesa Diretora – Biênio 2023-2024
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